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INDICAÇÃO Nº ~~oL DE 06 DE JUNHO DE 2016 
(Do Sr. Vereador MARCOS ANTONIO RETT SEBRIAN) 
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CM-PALMITAL Q§_ 06./2016 

Apresento, nos termos do art. 132 do Regimento [ntemo, a 

presente Indicação, a ser encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita, sugerindo que seja 

determinado ao setor competente da municipalidade, a realização de ações e medidas cabíveis para 

incentivar à preservação das nascentes d'água, existentes em área rural ou urbana, em nosso 

município. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois as nascentes são 

elementos importantíssimos para o abastecimento da população e a conservação das mesmas irá 

beneficiar futuras gerações. 

de 2016. 

Plenário Vereador Profº Alcides Prado Lacreta, em 06 de junho 
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